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PARECER 

 
Projeto de Lei n.º 135/2023 

Processo nº 192/2023 

 Conforme determina o artigo 34 da Resolução n° 276 de 09 de novembro de 2010, 

conjuntamente com os artigos 35, 37 e 39 combinados com o artigo 45 da Resolução 276 de 09 

de novembro de 2010 – Regimento Interno da Câmara Municipal, a Comissão Permanente de 

Justiça e Redação, conjuntamente com as Comissões de Finanças e Orçamentos e Comissão de 

Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social; emitem o presente Parecer acerca do 

Projeto de Lei n.º 135/2023, de autoria do vereador e Luís Roberto Tavares. 

I. Exposição da Matéria 

De autoria do nobre Vereadores Luís Roberto Tavares, o Projeto de Lei n° 135/2023, 

visa incluir no calendário oficial de eventos do Município o “DIA DOS DESBRAVADORES 

DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A presente propositura visa homenagear os Desbravadores da Igreja Adventista, os quais 

estão presentes em mais de 160 países e ultrapassam mais de 1.500.000 jovens desbravadores 

em todo o mundo. 

As atividades desenvolvidas nesses clubes objetivam o desenvolvimento físico, mental e 

espiritual dos jovens, envolvendo orientação sobre saúde, convívio social, família, trânsito, 

religião, consumo de fumo, drogas e álcool. 

Foi escolhido o terceiro sábado do mês de setembro, porque em torno desse dia que os 

Adventistas do Sétimo Dia em todo o mundo comemoram o “Dia dos Desbravadores”, como 

forma de reconhecer a experiência e o serviço social realizado por jovens entre 10 e 15 anos, em 

estreita relação com as necessidades de suas comunidades. 

II. Do mérito e conclusões do relator  

 Em análise técnica ao Projeto de Lei em epígrafe, verificamos que o mesmo se encontra 

em conformidade com artigo 30, inciso I da Constituição Federal, uma vez que se trata de assunto 

de interesse local. Neste sentido, o inciso V do mesmo artigo também salienta a competência 

Municipal em organizar os serviços públicos de interesse local:  

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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Dessa forma, quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental, denota-se que o 

presente projeto não apresenta conflitos junto ao ordenamento jurídico vigente, não havendo 

vícios de constitucionalidade. 

III. Substitutivos, Emendas ou subemendas ao Projeto 

O Relator não propõe emendas redacionais. 

 

 
IV. Decisão do Relator 

 
Portanto, diante do exposto, esta relatoria considera que a presente propositura não 

apresenta vícios de constitucionalidade, recebendo assim parecer FAVORÁVEL. 

 

 

VEREADOR MARCIO EVANDRO RIBEIRO 

Relator 
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PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SAÚDE, CULTURA, ESPORTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Seguindo o Voto exarado pelo Relator e conforme determina o artigo 34 da Resolução 

n° 276 de 09 de novembro de 2010, conjuntamente com os artigos 35, 37 e 39 da Resolução n° 

307 de 2018  combinados com o artigo 45 da Resolução 276 de 09 de novembro de 2010 – 

Regimento Interno da Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Justiça e Redação, 

conjuntamente com as Comissões de Finanças e Orçamentos e Comissão de Educação, Saúde, 

Cultura, Esporte, formalizam o presente PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 

135 de 2023. 

 

Sala das Comissões, em 19 de fevereiro de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

 

VEREADOR JOÃO VICTOR GASPARINI 

Presidente 

 

 

 

 

VEREADOR ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR 

Vice-presidente 

 

 

VEREADOR MARCIO EVANDRO RIBEIRO 

Membro  
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 COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

 

 

VEREADOR JOÃO VICTOR GASPARINI 

Presidente 

 

 

 

VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA 

Vice-presidente 

 

 

 

VEREADORA LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA 

Membro 

 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, ESPORTE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

VEREADORA LUZIA CRISTINA CORTES NOGUEIRA 

Presidente 

 

 

 

 

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO 

Vice-presidente 

 

 

 

VEREADORA JOELMA FRANCO DA CUNHA 

Membro 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3XZ5CEG8HF65709E, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3XZ5-CEG8-HF65-709E
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